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DECRETO Nº 3.564/2023 
              de 15 de setembro de 2023. 
 

 

 

 

 

                                                                                    “Dispõe sobre abertura de crédito adicional     

suplementar no orçamento vigente e dá outras 

providências”. 

  
 
 
 
 

  PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do Alto, no uso 

de suas atribuições legais, e, especialmente as disposições do Inciso I do Art. 4º, da Lei nº 2.227, de 28 de 

dezembro de 2022 - LOA; 

 

 

  D E C R E T A: 
 
 
 
 
 

    Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 261.000,00 (duzentos e sessenta e um mil reais), nas seguintes dotações do 
orçamento vigente: 
 

 

02 02 01 GABINETE DO PREFEITO 
27                           04.122.0005.2003.0000 Gabinete do Prefeito                                                                                       10.000,00 
                     3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                  F.R.: 0 01 00 
                     01 TESOURO 
                     110 000 GERAL 
 
02 03 05 DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS 
588                         04.122.0012.1004.0000  Departamento de Recursos Humanos                                                                                                      235.000,00 
                     3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS                                                                                               F.R.: 0 01 00 
                     01 TESOURO 
                     110 000 GERAL 
 
02 04 01  DEPARTAMENTO GCM - GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
129                          06.182.0018.2016.0000 Segurança Pública Municipal                                                                                                                        11.000,00 
                      3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                   F.R.: 0 01 00 
                      01 TESOURO 
                      110 000 GERAL 
 
02 11 02 FUNDO MUNICIPAL  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
466                         08.244.0040.2056.0000 Proteção Social Básica                                                                                                                                       5.000,00 
                      3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                                    F.R.:  0 01 00 
                      01 TESOURO 
                      510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 

 

                                                                                                                           TOTAL..............      261.000,00 
 
 

 

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de: 
 
 

                        I - Superávit Financeiro Superávit Financeiro:                                              235.000,00 

 
  Fontes de Recurso 
       01  00         235.000,00 

 
                  
II – Anulação parcial das seguintes dotações do orçamento vigente: 
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02 02 01 GABINETE DO PREFEITO 
32                              04.124.0006.2094.0000 Manutenção e Estruturação da Controladoria Interna                                                                           -2.000,00 
                       3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                          F.R. Grupo: 0 01 00 
                       01 TESOURO 
                       110 000 GERAL 
 
02 02 02  DEPARTAMENTO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
38                               04.122.0007.2004.0000 Desenvolvimento Econômico                                                                                                                      -8.000,00 
                        3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                                                                           F.R. Grupo:  0 01 00 
                        01 TESOURO 
                        110 000 GERAL 
 
02 05 01 DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA 
142                            15.451.0019.2018.0000 Departamento de Obras e Engenharia                                                                                                    -11.000,00 
                       3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                      F.R. Grupo: 0 01 00 
                       01 TESOURO 
                       110 000 GERAL 
 
02 11 02 FUNDO MUNICIPAL  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
476                            08.244.0042.2049.0000 Gestão  da  Assistência Social                                                                                                                      -5.000,00 
                       3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                          F.R. Grupo:  0 01 00 
                       01 TESOURO 
                       510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
 
 

TOTAL..............( - ) 261.000,00 
   
 
 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

    Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 15 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
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